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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 

sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República. 

§ 1º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados para 

um mandato de dez anos, vedada a recondução. 

§ 2º A escolha e a nomeação de que trata o caput serão efetuadas: 

I - pelo Presidente da República, no ano anterior ao da abertura da 

vaga, quando previsível, e, se este não o fizer, pela Ordem dos 

Advogados do Brasil, até a data da vacância do cargo; 

II - pelo Presidente da República, nos trinta dias subsequentes à 

abertura da vaga, quando imprevisível, e, se este não o fizer, pela 

Ordem dos Advogados do Brasil, em igual prazo. 

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º: 

I - a Ordem dos Advogados do Brasil atestará, segundo critérios 

objetivos, o notável saber jurídico e a reputação ilibada de dez 

cidadãos, neles representadas obrigatoriamente cada uma das 

regiões geográficas do País, bem como as classes da Magistratura, 

do Ministério Público, da Advocacia, da Advocacia Pública e da 

Defensoria Pública;  

II - a lista de que trata o inciso I será enviada ao Congresso Nacional, 

que, em trinta dias, formará lista tríplice e a enviará ao Presidente da 

República. 

§ 4º É vedada a nomeação para o Supremo Tribunal Federal de 

quem exerça ou tenha exercido cargo em comissão ou função de 

confiança subordinado ao Presidente da República em exercício, 

bem como, nos dez anos anteriores: 

I - a advocacia de partidos políticos; 

II - cargo ou função que goze de foro especial por prerrogativa de 

função perante o Supremo Tribunal Federal. ” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Inspirado no constitucionalismo norte-americano, o Constituinte 
de 1891 estabeleceu a forma de composição do Supremo Tribunal Federal, 
atribuindo ao Presidente da República e ao Senado Federal a tarefa de escolher e 
nomear os Ministros da mais alta corte de justiça do País. Pretendeu-se, assim, 
legitimar democraticamente o exercício das funções do Tribunal, notadamente 
quanto ao controle de constitucionalidade, entregando a designação de seus 
membros às autoridades eleitas pelo povo, único titular da soberania. 

O momento histórico atualmente vivido no País demonstra que 
esses mecanismos, já profundamente enraizados na tradição constitucional 
brasileira, sofreram distorções que tornam necessária sua revisão pelo Congresso 
Nacional, no exercício de sua competente constituinte derivada. Abundam na 
imprensa e na literatura jurídica exemplos de ativismo judicial do Supremo Tribunal 
Federal, que, muitas vezes, contraria a letra expressa da Constituição em suas 
decisões. De outra parte, o Tribunal vale-se com frequência da indeterminação do 
texto constitucional para expandir sua atuação às mais variadas matérias, 
adentrando em domínios e exercendo juízos políticos que competem sobretudo aos 
Poderes eleitos. Finalmente, vemos hoje uma indesejável concentração de 
nomeações em administrações de um mesmo partido, como também o emprego do 
poder de nomear como forma de recompensar aliados políticos por serviços 
prestados. Em consequência, as delicadas engrenagens dos freios e contrapesos 
(checks and balances) em vigor no Brasil desde a proclamação da República 
suportam hoje inegável tensão, tendendo a um desequilíbrio que favorece o 
Tribunal, em detrimento do Legislativo e do Executivo.  

O impacto das decisões do Supremo Tribunal Federal sobre a ordem 
social, política e econômica do País é imenso. Não poucas vezes, o Tribunal cria 
direitos e obrigações ex nihil, sem previsão legal ou contratual, por decisões 
frequentemente monocráticas. Quebra-se, desse modo, o imprescindível nexo entre 
a norma abstrata e aquela expressa na sentença, rompendo-se o mecanismo central 
de legitimação da função jurisdicional numa democracia. A realização dos objetivos 
da Constituição de 1988 depende de um consenso da sociedade que somente será 
obtido por meio de seus representantes no Congresso Nacional e implementado 
pelo Poder Executivo. Como observa o jornal Estado de São Paulo, em editorial, “se 
esse debate for transferido para o Judiciário, como está acontecendo, tem-se o que 
Gustavo Loyola chamou de ‘apequenamento da política’, com claras consequências 
negativas para a própria democracia” (“O impacto do ativismo judicial”, 13/03/2017, 
p. A3). 

É nesse contexto que se insere a presente iniciativa, cujo objetivo 
principal é recalibrar o método de composição da mais alta jurisdição nacional, 
dotando-a de maior legitimidade democrática.  

Cientes da importância e da oportunidade desta proposta de 
emenda à Constituição, esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de março de  2018. 

Deputado JAIME MARTINS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

.......................................................................................................................................................  
Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de 

notável saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 

Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou 

estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 

art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os 

chefes de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-23-2-setembro-1999-344887-norma-pl.html
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anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 

das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 

do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o 

Estado, o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 

ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  

h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou 

o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição 

do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 

instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 

impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 

tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 

de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 

do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  

b) o crime político;  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou 

última instância, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  

único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 

nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do 

Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 

municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 

das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 

de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html

